
TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
PreieítO:Muiçi2i6d,  " 

• —MAN 

4w9
Secretária de Adr; 

• 
CORREA 

istia0o e Fá2enda 

;PREFEITURA'MUNICIPALDE:.UMUARAMk,  
ESTADO.' DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N 250/2007 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as dispdsiçáes da Lei Municipal n° 
2.989 de 20 de março de 2007; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 91,34 (noventa e um reais á trinta e quatro centavos), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0804 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0805.0824300212.072 - Programa de Errad. Trabalho Infantil PETI 
• e - REC. CONVÊNIO PETI BOLSA 

- FONTE DE RECURSOS 31754 

	

7996/3.3.90.30.00 - Material e Consumo 	 91,34 
-TOTAL 	91,34 

•Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior o Poder—Executivo- -utílizate.-á ni-dp , pr94vávelzexpésso de arrecadação, 
considerando a tendaclgáMX6'i-Cieánarqérh'iOsi táiR::-,04-3r; 3 da Lei Federal n , 
4.320/64. 	 f, 	,,' '' _.,i' ,...._ ,..t.. 	I-, `4  

754 - CONVENIO PETI/BOLSA 	
t, 

TOTAL 	 fo 

• I, 	 3,  

" Art. 3°. Este Decreto era em vigor na data dé sua publicação. 
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